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INDICAÇÃO: 1267/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito e ao Secretário de 
Infraestrutura, a implantação de ciclovia na 
Avenida Edson Queiroz, no bairro Jardim 
Bandeirantes.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho Secretário de Infraestrutura, a instalação de 
ciclovia na Avenida Edson Queiroz, no bairro Jardim Bandeirantes, por toda sua 
extensão, neste Município. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 4 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 04/08/2025
pelo CPF: ***.134.393-** no IP: 192.168.131.30

Teresa Cristina de Oliveira Gomes
Vereador(a) - PV

JUSTIFICATIVA

A implantação de uma ciclovia na Avenida Edson Queiroz, no Bairro Jardim 
Bandeirantes, é uma medida necessária para promover a segurança e mobilidade dos 
ciclistas que transitam pela região. Além de incentivar o uso de meios de transporte 
sustentáveis, a ciclovia contribuirá para a redução do tráfego de veículos e para a 
promoção de um estilo de vida mais saudável. Sua implementação é fundamental 
para garantir a integração e acessibilidade de todos os cidadãos, tornando a cidade 
mais inclusiva e sustentável.
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